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REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer o convite do Sr. Richard
Rasmussen  para  prestar
esclarecimentos  sobre
denúncias  relacionadas  ao
avanço  do  garimpo  ilegal  na
Amazônia, impactos ambientais,
eventuais  omissões  estatais  e
reflexos sobre produtores rurais
regularmente  estabelecidos  na
região.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 Regimento
Interno, que seja convidado ao Sr. Richard Rasmussen para prestar
esclarecimentos sobre denúncias relacionadas ao avanço do garimpo
ilegal na Amazônia, impactos ambientais, eventuais omissões estatais
e  reflexos  sobre  produtores  rurais  regularmente  estabelecidos  na
região.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento  Rural  não  pode  permanecer  alheia  ao  intenso
debate  nacional  provocado  pelas  recentes  denúncias  divulgadas1

acerca do avanço do garimpo ilegal na Amazônia e de seus impactos
1 https://www.instagram.com/p/DVV0o2_gBWS/?igsh=YjA4ZGsydGpyZzln&img_index=6 *C
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ambientais,  sociais  e  produtivos.  As  imagens  e  relatos  tornados
públicos  pelo  Sr.  Richard  Rasmussen  trouxeram  à  luz  registros
preocupantes  de  degradação  ambiental,  contaminação  de  rios  por
mercúrio,  atuação  de  maquinário  pesado  em  áreas  sensíveis  e
presença de organizações ilegais em territórios da região amazônica.

Tais  exposições  ganharam  repercussão  nacional  e
desencadearam debate  público  envolvendo  a  atuação  do  Governo
Federal, especialmente do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima, sob a condução da Ministra Marina Silva, bem como dos órgãos
responsáveis pela fiscalização ambiental, a exemplo do Ibama. Diante
da  dimensão  do  tema,  não  se  trata  de  controvérsia  pessoal  ou
disputa  retórica  nas  redes  sociais,  mas  de  questão  estrutural  que
envolve  segurança  jurídica,  política  ambiental,  proteção  de
populações tradicionais e preservação da atividade produtiva lícita.

A Amazônia é, simultaneamente, patrimônio ambiental
estratégico  e  espaço  de produção,  moradia  e  desenvolvimento  de
milhares de brasileiros que ali  vivem há décadas.  É imprescindível
distinguir, com clareza, a atividade criminosa do garimpo ilegal e da
grilagem de terras da produção rural regular, exercida por produtores
que  cumprem  a  legislação  vigente.  A  ausência  dessa  distinção
aprofunda  conflitos,  gera  insegurança  jurídica  e  prejudica  quem
trabalha dentro da legalidade.

Nesse contexto, a presença do Sr. Richard Rasmussen
nesta Comissão permitirá acesso direto às informações colhidas em
campo, aos registros audiovisuais realizados, à contextualização das
denúncias  e  à  indicação  de  eventuais  lacunas  operacionais  na
fiscalização.  Ao  mesmo  tempo,  proporcionará  oportunidade  para
debate técnico e responsável sobre políticas públicas, mecanismos de
combate  ao crime ambiental  organizado  e  medidas  que  garantam
proteção tanto ao meio ambiente quanto ao produtor rural regular.
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A presente iniciativa busca qualificar o debate, afastar
narrativas  superficiais  e  assegurar  que  esta  Comissão  exerça
plenamente sua função fiscalizatória e legislativa, contribuindo para
soluções  concretas.  A  Amazônia  exige  ação  coordenada,
responsabilidade  institucional  e  transparência.  É  dever  desta  Casa
promover o diálogo, ouvir os atores envolvidos e subsidiar políticas
que conciliem preservação ambiental, combate firme à ilegalidade e
desenvolvimento rural sustentável.

Diante  da  relevância  do  tema e  do  interesse  público
envolvido, justifica-se plenamente o convite proposto.

Sala da Comissão, em             de         de 2026.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

*C
D2

63
57

91
59

00
0*

RE
Q

 n
.1

6/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
03

/2
02

6 
18

:4
9:

58
.5

20
 - 

CA
PA

DR

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263579159000


